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Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira nº 31/2019.
  

Em 16 de setembro de 2019. 

  

Assunto: subsídios para análise da adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 
896, de 6 de setembro de 2019, que altera a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, a Lei nº 11.079, de 30 de dezembro 
de 2004, e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, 
para dispor sobre a forma de publicação dos atos da 
administração pública. 

Interessada: Comissão Mista encarregada de emitir 
parecer sobre a referida Medida Provisória.  

1 Introdução  

A presente nota técnica atende à determinação constante do art. 19 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, que estabelece: 

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da 
Casa a que pertencer o Relator da Medida Provisória encaminhará 
aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua 
publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação 
financeira e orçamentária de Medida Provisória. 

No art. 62, § 9º, a Constituição Federal determina que caberá a uma comissão 

mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir 

parecer, antes de serem apreciadas, em sessões separadas, pelo Plenário de cada 

uma das Casas do Congresso Nacional. 

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 

2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de 
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compatibilidade e adequação orçamentária e financeira: “análise da repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento 

das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a 

Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei orçamentária da União”. 

Para a apreciação da medida provisória em questão compete a esta 

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota técnica 

acerca de sua adequação orçamentária e financeira. 

2 Síntese da medida provisória  

 Segundo a EMI nº 266/2019 SG/ME, de 6 de setembro de 2019, que 

acompanha a matéria, a “Medida Provisória nº 896, de 6 de setembro de 2019, altera 

a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei 

nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011 para 

dispor sobre a forma de publicação dos atos da administração pública. Ademais 

permite que a Administração Pública federal, quando obrigada por lei à 

publicação de seus atos em jornal impresso, possa cumprir tal exigência 

mediante a publicação destes em sítio eletrônico oficial da União e no Diário 

Oficial da União”.  

Alega citada EM que “nos últimos anos, a circulação de jornais impressos vem 

caindo significativamente, ao passo que o acesso aos sítios eletrônicos oficiais tem 

aumentado. Assim, a obrigatoriedade de publicação de atos administrativos em jornais 

de grande circulação vem se mostrando, cada vez mais, inapta para garantir a 

publicidade dos atos governamentais. Trata-se, portanto, de obrigação obsoleta.  

Além disso, a continuidade da obrigação legal representa um gasto adicional e 

injustificado aos cofres públicos, cuja situação de desequilíbrio fiscal é amplamente 
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conhecida, exigindo ainda maior comprometimento com a racionalização do uso de 

recursos e a devida redução de custos.  

No caso, a Lei nº 8.666/1993, como norma geral para licitações e contratos da 

Administração Pública, exige a publicação dos avisos contendo os resumos dos 

editais das concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, bem 

como dos registros cadastrais, em jornais de grande circulação. Da mesma forma, 

previsões semelhantes são encontradas na Lei nº 10.520/2002 (licitação na 

modalidade pregão), na Lei nº 11.079/2004 (Lei de Parcerias Público-Privadas) e na 

Lei nº 12.462/2011 (Lei do Regime Diferenciado de Contratação). Dessa forma, a 

necessidade de publicação em jornais representa anacronismo imposto à 

Administração Pública, que não mais se justifica nos dias de hoje, dado os avanços 

tecnológicos ocorridos no campo das comunicações desde a publicação de tais 

diplomas normativos.  

Neste sentido, cabe mencionar que, há quase dois anos, a Imprensa Nacional 

alterou a forma de circulação do Diário Oficial da União, deixando de publicar sua 

edição impressa, mantendo apenas uma versão digital, o que demonstra que a 

divulgação da atividade governamental está acompanhando as novas tendências da 

comunicação, buscando garantir, ainda, a economicidade e a efetividade da atuação 

pública.  

Com base neste entendimento, visando atualizar e reforçar o respeito ao 

princípio constitucional da publicidade dos atos oficiais, propõe-se a alteração de 

dispositivos concernentes à forma de publicação dos atos administrativos, com o 

objetivo de retirar a obrigação legal de publicação em jornais impressos de grande 

circulação, mantendo-se, a obrigatoriedade de divulgação nos respectivos Diários 

Oficiais e em sítios eletrônicos oficiais dos entes federativos.  

Com isso, busca-se conferir maior eficácia à publicidade dos atos, contratos e 

processos administrativos, preservando-se o acesso da população às informações 
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necessárias à participação nos certames, ao acompanhamento das contratações e à 

fiscalização das atividades governamentais, além de reduzir o custo administrativo 

desses processos”.  

Menciona ainda a EM que “a relevância da presente Medida Provisória é 

demonstrada pela potencialização da divulgação dos atos governamentais. A urgência 

se caracteriza pela garantia de imediata diminuição dos custos administrativos, em 

todas as esferas federativas, referentes às publicações destes atos – o que pode 

contribuir para melhorar o quadro de crise fiscal dos entes”. 

3 Subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária  

Conforme mencionado na introdução desta nota técnica, o exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira deve verificar a repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e o atendimento das normas 

orçamentárias e financeiras vigentes, em especial da Lei Complementar nº 101, de 

2000, da lei do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 

orçamentária da União, que consideramos atendidas. 

É pertinente notar que, constitucionalmente, a adoção de medidas provisórias 

deve ter lugar apenas para atender a situações urgentes e relevantes e que não 

possam ser prontamente atendidas pela via legislativa ordinária. Esse aspecto, 

entretanto, não comporta discussão nesta oportunidade, haja vista que o escopo da 

Nota Técnica é única e exclusivamente aferir a conformação dos termos da Medida 

Provisória às disposições constitucionais e legais que tratam das matérias 

orçamentário-financeiras. 

A continuidade da obrigação legal de publicação dos atos administrativos em 

jornais impressos de grande circulação representa um gasto adicional e injustificado 

aos cofres públicos, cuja situação de desequilíbrio fiscal é amplamente conhecida, 



 

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle 

 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3318 – conorf@senado.gov.br 

 5 de 5 

exigindo ainda maior comprometimento com a racionalização do uso de recursos e a 

devida redução de custos.  

O objetivo desta MP é conferir maior eficácia à publicidade dos atos, contratos 

e processos administrativos, preservando-se o acesso da população às informações 

necessárias à participação nos certames, ao acompanhamento das contratações e à 

fiscalização das atividades governamentais, além de reduzir o custo administrativo 

desses processos, proporcionando maior potencialização da divulgação dos atos 

governamentais, com a imediata diminuição dos custos administrativos, em todas as 

esferas federativas, referentes às publicações destes atos – o que pode contribuir para 

melhorar o quadro de crise fiscal dos entes. 

4 Considerações Finais  

Pelo exposto, pode-se concluir que o impacto orçamentário sobre a receita ou 

a despesa pública com a edição da MP nº 896, de 6 de setembro de 2019, ao 

possibilitar a publicação em sítio eletrônico oficial da União e no Diário Oficial da 

União, será a redução de custos referentes à publicação dos atos administrativos em 

jornais impressos de grande circulação. 

São esses os subsídios que consideramos mais relevantes para a apreciação 

da Medida Provisória nº 896, de 6 de setembro de 2019, quanto à adequação 

orçamentária e financeira. 

 
 
 

Luiz Gonçalves de Lima Filho  
Consultor Legislativo – Assessoramento em Orçamentos 


